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FR.2023.2702 
 

 
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2023. 

 

 

Ao 

COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF 

A/C: SR. PRESIDENTE RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

- Protocolo via Sistema – 

C/C 

À 

CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E SEGURANÇA AMBIENTAL (CT-GRSA) 

A/C: SR. THALES DEL PUPPO ALTOÉ - COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE GESTÃO DE REJEITOS E 

SEGURANÇA AMBIENTAL 
 

REF.: Manifestação ao item 4.2 da pauta da 72ª Reunião Ordinária do CIF 

– Nota Técnica CT-GRSA 07/2023 - Análise das áreas prioritárias para 

expansão do Projeto Renaturalização, apresentadas pela Fundação Renova 

em atendimento ao item 3 da Deliberação CIF nº 566, de 20 de dezembro 

de 2021 

 

FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 

671, 4º andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, respeitosamente, por seus 

representantes, manifestar-se acerca do Item 4.2 da Pauta da 72ª Reunião Ordinária 

deste I. Comitê, com fundamento na Cláusula 39, §§ 2º e 3º , do TAC Governança, e no 

art. 10, §§ 5º e 6º, do Regimento Interno do Comitê Interfederativo (“CIF”) , nos termos que 

se seguem.  

O referido item de pauta consiste no pedido de manifestação, por parte da FUNDAÇÃO, 

com relação à Requisição 02 da Nota Técnica CT-GRSA 07/2023 (“Nota Técnica”), emitida 

pela Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (“CT-GRSA”).  

Assim, cumpre à FUNDAÇÃO apresentar os esclarecimentos que se seguem. 
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I – CONTEXTUALIZAÇÃO ACERCA DA NOTA TÉCNICA. 

 O Projeto de Renaturalização do Rio Gualaxo do Norte (“Projeto de Renaturalização”), 

integrante do Programa de Manejo de Rejeitos (“PG-23”) foi em implantado em formato 

piloto nos trechos 6 e 7 deste rio, e posteriormente expandido para o Trecho 9. Seu objetivo 

inicial foi acelerar o restabelecimento das condições ambientais do Rio, por meio da instalação 

de troncos em seu leito, promovendo o aumento da retenção de sedimentos, controle de 

erosão, melhoria da heterogeneidade do fundo, diversificação de habitats físicos e, 

consequentemente, aumento da abundância e diversidade de macroinvertebrados bentônicos 

e ictiofauna.  

Nesse sentido, tendo em vista os resultados positivos alcançados no Projeto Piloto 

implementado nos Trechos 6 e 7 e previstos na expansão no Trecho 9, além dos estudos e 

documentos produzidos pelas consultorias NHC e Aplysia, referentes à avaliação de novas 

áreas passíveis de receberem intervenções para recuperação de áreas nesse sentido, todo o 

material foi apresentado à CT-GRSA e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (“IBAMA”), que emitiu o parecer Informação Técnica nº 24/2023-

Nubio-MG/Ditec-MG/Supes-MG (“Parecer”). 

Passo seguinte, tendo em vistas as conclusões do Parecer, a CT-GRSA aprovou, com 

ressalvas, através da Nota Técnica, as áreas para expansão do Projeto da Renaturalização 

do Rio Gualaxo do Norte e apresentou a Requisição 02, direcionada à FUNDAÇÃO. Veja-se:  

Requisição 02: “Considerando que a metodologia de renaturalização seja a recomposição 
de habitats e, considerando ainda, a celeridade no processo de melhoria da qualidade 
ambiental da bacia do rio Doce, a CT-GRSA solicita que a Fundação Renova apresente 

estudos de avaliação e identificação de outros tributários para implantação do Projeto 
Renaturalização;” 

 

II – ESCLARECIMENTOS SOBRE O PROJETO DE RENATURALIZAÇÃO. 

Inicialmente, importante esclarecer que o Projeto de Renaturalização corresponde a 

uma solução do PG-23 e visa a implementar ações que favoreçam o restabelecimento 

de funções ecológicas ao longo do Rio Gualaxo do Norte, como medida complementar 

a outras ações de recuperação correntes. 

Dito isso, as demais solicitações para adoção de Projetos de Renaturalização em 

trechos à jusante, como a da Nota Técnica, com o objetivo de melhoria do estado de 

conservação da biodiversidade do rio Doce ou de tributários (cursos d’água), precisam 

inicialmente ser direcionadas para tratativas junto à Câmara Técnica de 

Biodiversidade (“CT-Bio”), uma vez que essa medida passa a ter caráter 

compensatório, visto que esses trechos não tiveram impacto na variedade de 

habitats após o rompimento da Barragem de Fundão (“Rompimento”).  
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De acordo com as conclusões do trabalho de Mapeamento de Habitats, 

protocolado através do ofício FR.2022.1297, em 31.08.2022, e aprovado pela Nota Técnica 

CT-GRSA 06/2023, o Rio Gualaxo do Norte possuía, em média, no ano de 2021, uma 

diversidade de habitats próxima à referência e os Rios do Carmo e Doce apresentavam 

variedade de habitats já similares à condição de referência, indicando que foi 

atingido um cenário similar ao observado anteriormente ao Rompimento.  

Nesse sentido, haja vista o fato de os trechos à jusante não terem sido 

impactados com relação à variedade de habitats, uma vez que a passagem da onda de 

rejeitos depois da região de Candonga teve período de retorno inferior a 2 (dois) anos, é 

possível afirmar que a variedade de habitats nesses trechos não foi alterada.   

Em relação à implementação de novos Projetos de Renaturalização em tributários, é 

importante apontar que todos devem passar por estudos e avaliações de engenharia mais 

detalhados para confirmação de sua viabilidade. Dessa forma, a FUNDAÇÃO  informa que 

iniciará um processo de avaliação preliminar de estudo dos rios tributários dos 

Trechos à montante (6 a 11), razão pela qual requer prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias para a apresentação de suas conclusões. 

Na oportunidade, a FUNDAÇÃO  reforça a solicitação de que quaisquer comunicações 

do sistema de Governança externa sejam encaminhadas ao endereço de correio eletrônico 

governanca@fundacaorenova.org.  

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição para prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Renovando nossos protestos 

de estima e consideração, subscrevemos a presente.  

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
FUNDAÇÃO RENOVA 

MELINA MARSARO ALENCAR 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA MANEJO DE REJEITOS 
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